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RESUMO: A Legislação Brasileira determina a realização do exame de alcoolemia apenas
para vítimas fatais de acidentes de trânsito. Neste trabalho é discutida a necessidade da realiza-
ção do exame toxicológico de álcool no sangue de todas as vítimas fatais de causa externa ou
violenta, pois o uso abusivo do álcool pode estar intimamente relacionado com esses tipos de
morte. O objetivo deste estudo foi analisar e conhecer a relação entre a concentração de álcool
no sangue e as mortes de causa violenta, considerando os parâmetros sexo e faixa etária.
Foram analisadas amostras de sangue de vítimas fatais de causa violenta provenientes de
necropsia realizadas pelo Núcleo de Perícia Médico Legal de Ribeirão Preto (NPML-RP) no
Centro de Medicina Legal da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preta da Universidade de São
Paulo, no período de 2002 a 2004. As análises de etanol foram realizadas pela técnica de
cromatografia em fase gasosa com detector de ionização por chama e Headspace. Os resulta-
dos mostraram que nos acidentes, em especial nos acidentes de trânsito, a maior parte dos
indivíduos envolvidos apresentava alcoolemia positiva, seguido dos homicídios e suicídios. Houve
predominância das amostras do sexo masculino, sendo que mais que 50% das vítimas apre-
sentavam alcoolemia positiva, com valores acima do permitido pelo Código de Trânsito Brasilei-
ro, que é de 0,6 g/l. Os resultados sugerem que o álcool está altamente correlacionado com as
mortes de causas violentas, principalmente nos acidentes de trânsito e envolvendo indivíduos
jovens do sexo masculino.
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1- INTRODUÇÃO

Relato da Organização Mundial de Saúde1 in-
dicaram que aproximadamente dois bilhões de pesso-
as no mundo consomem bebidas alcoólicas. Este con-
sumo pode ter provocado 1,8 milhões de mortes, sen-
do 1/3 delas provocada por traumas. Estima-se que
aproximadamente 20-30% destas mortes têm causas
externas, como homicídios e acidentes de trânsito.

No Brasil, as causas externas foram responsá-
veis por 128.790 óbitos no ano de 2003, corresponden-

do à terceira causa de óbito2. O consumo de álcool
aumenta o fator de risco de morte violenta3. Assim, a
investigação da presença de álcool em amostras
coletadas de vítimas de morte violenta pode ser de
grande relevância na elucidação de uma morte ocor-
rida nestas circunstâncias.

Pesquisas têm demonstrado que a prevalência
de alcoolemia positiva em vítimas não fatais de dife-
rentes causas externas é de 6% a 34%, e que nos casos
fatais a prevalência do álcool nas amostras de sangue
é ainda maior4. As causas externas constituem a ter-
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ceira causa de óbito na população geral do Brasil, co-
locando-se como a primeira causa de óbito na faixa
etária de cinco a 40 anos, nos Estados Unidos, repre-
sentam a quarta causa de óbito na população geral 4.

Atualmente, está bem evidenciado que o álcool
é a droga mais abusada em todo o mundo, e vários
trabalhos têm demonstrado a estreita relação entre o
abuso de álcool e violência3,5,6. O objetivo do presente
trabalho é descrever a prevalência e a concentração
de álcool no sangue de vítimas fatais de causa violen-
ta, e sua interação quanto à idade e gênero, dentre
todos os corpos necropsiados no CEMEL/FMRP/USP.

2- MATERIAL E MÉTODOS

2.1- Coleta de dados

Cabe salientar que, até 1998, o acesso às infor-
mações sobre mortes violentas com finalidade de pes-
quisa científica era bastante limitado, pois os serviços
médico-legais eram desvinculados das universidades.
Entretanto, um acordo entre o NPML-RP subordina-
do à Secretaria de Segurança Pública do Estado de
São Paulo (SSP-SP) e a Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto, permitiu a criação do Centro de Medi-
cina Legal. Tal acordo, firmado em 1996, prevê a “co-
operação técnico-científica mútua nas áreas de perí-
cia e pesquisa no campo da Medicina Legal, objeti-
vando a celeridade e o aperfeiçoamento das investi-
gações criminais”. Este modelo de prática médico-
legal é o primeiro desenvolvido no País desde o fim do
regime militar ocorrido no Brasil até 19857.

Por meio deste acordo, a pesquisa foi desen-
volvida no Laboratório de Toxicologia Forense do
CEMEL/FMRP/USP. Para a realização do projeto,
foram utilizados dados referentes às necropsias reali-
zadas pelo NPML-RP, e dos boletins de ocorrência
policiais arquivados neste Núcleo, de 2002 a 2004.

Neste intervalo de tempo, das 2072 necropsias
de vítimas de morte violenta, 400 amostras de sangue
foram submetidas ao laboratório para a realização do
exame de alcoolemia.

Com relação às causa jurídicas de morte, as
amostras foram classificadas como provenientes de
vítimas fatais de acidentes, sendo a maioria acidentes
de trânsito, homicídios, suicídios e outras causas de
morte. Os dados utilizados para o estudo das causas
jurídicas da morte violenta foram obtidos dos laudos
necroscópicos. Como critério de inclusão, foi consi-
derado as amostras obtidas de indivíduos com idade
acima de 10 anos.

2.2-Análise de amostras de sangue post-mortem

As amostras de sangue foram coletadas du-
rante as necropsias e foram acondicionadas em fras-
cos contendo fluoreto de sódio como conservante, para
evitar o crescimento de bactérias que transformam a
glicose presente no sangue em etanol, resultando em
falsos positivos.

As amostras foram analisadas por cromatogra-
fia em fase gasosa com detector de ionização por cha-
ma (GC-FID) (Varian 3380®), utilizando a técnica de
Headspace para a introdução da amostra no croma-
tógrafo8.

2.3- Análise estatística

Para a detecção de diferenças estatísticas en-
tre os diferentes parâmetros estudados, foi utilizado o
teste de qui-quadrado com nível de significância de
1% (p<0,01). Nas análises estatísticas foi utilizado o
pacote estatístico SAS® (1995).

3- RESULTADOS E DISCUSSÃO

Foram consideradas positivas as amostras com
alcoolemia igual ou superior a 0,01 g de álcool por litro
de sangue. Como o Código de Trânsito Brasileiro es-
tabelece o valor máximo permitido de 0,6 g/l de san-
gue para a condução de veículos, os casos positivos
foram divididos em duas categorias: (a) concentração
de etanol menor que 0,6 g/l e maior que 0,01 g/l;
(b) concentração igual ou superior a 0,6 g/l.

Considerando as amostras recebidas para a
determinação de alcoolemia, 75,7% (317 amostras)
foram de amostras provenientes de vítimas de aciden-
tes, sendo que 86,8% (277 amostras) foram vítimas de
acidentes de trânsito. 10% (40 amostras) foram de
vítimas de homicídios, 8,2% (33 amostras) foram víti-
mas de suicídios e 8,2% (33 amostras) foram amos-
tras provenientes vítimas de morte de causa externa,
porém de maneira não esclarecida. Do total de amos-
tras recebidas para análise toxicológica, 23 amostras
(5,4%) não apresentavam informação sobre a idade e,
apesar de terem sido analisadas, não foram conside-
radas neste trabalho. Assim, para a apresentação dos
resultados foram considerados 400 casos que apre-
sentavam todas as informações sobre as variáveis
consideradas neste estudo.

Foi observado que, de 400 amostras de sangue
analisadas, 47,3% (189 amostras) apresentaram alcoo-
lemia negativa e 52,7% (211 amostras) apresentaram
resultados positivos. Destas, 58,3% (123 amostras)
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apresentaram valores iguais ou superiores a 0,6 g/l, ou
seja, acima do limite permitido pelo Código de Trânsito
Brasileiro e 41,7% (88 amostras) apresentaram resul-
tados positivos, porém, abaixo do limite legal.

A Figura 1 mostra a distribuição da alcoolemia
segundo a causa jurídica da morte violenta relaciona-
da com a alcoolemia (negativa, positiva abaixo do li-
mite máximo permitido e positiva acima do limite má-
ximo permitido).

O teste do qui-quadrado mostrou que as pro-
porções entre o número de amostras com resultados
negativos e o número de amostras com resultados
positivos podem ser considerados iguais (50% para
cada), indicando que não há prevalência de resultados
positivos ou negativos. Porém, se considerarmos que
em 50% das mortes existe o fator álcool envolvido, o
cenário passa a ser preocupante. Avaliando apenas
os casos positivos, observamos que o teste do qui-
quadrado indicou uma maior proporção dos casos com
alcoolemia igual ou superior a 0,6 g/l.

3.1- Alcoolemia positiva e sexo

Observou-se predominância acentuada do sexo
masculino nas análises de alcoolemia positiva, com

90,5% dos casos (191 amostras). O teste do qui-qua-
drado mostrou que existe uma diferença significativa
entre o número de indivíduos do sexo masculino e do
sexo feminino para os casos positivos.

3.2- Alcoolemia positiva, faixa etária e causa ju-
rídica de morte

A média de idade dos indivíduos que apresenta-
ram alcoolemia positiva foi de 36,3 anos. Os acidentes
de trânsito apresentaram uma média de 36,6 anos, os
homicídios 32,3 anos, os suicídios 35,5 anos e as cau-
sas de morte violenta, porém indeterminada 36,7 anos.

Os indivíduos do sexo masculino na faixa etária
de 35 a 44 anos estavam mais envolvidos em aciden-
tes em geral, enquanto que na faixa etária de 18 a 34
anos houve prevalência de homicídios. Os suicídios
ocorreram predominantemente em indivíduos na fai-
xa etária de 18 a 24 anos.

Com relação aos indivíduos do sexo feminino,
foi observado que a faixa etária mais envolvida com
acidentes foi de 25 a 34 anos. Em relação às demais
causas jurídicas de morte violenta, não foi possível in-
ferir conclusões mais detalhadas devido ao pequeno nú-
mero de mulheres envolvidas nesses tipos de mortes.
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3.3- Alcoolemia positiva, gênero e causa jurídica
de morte violenta

Acidentes
Considerando os acidentes em geral, 61,0% das

vítimas (161 casos) estavam alcoolizadas. Houve pre-
dominância de 93,4% do sexo masculino (127 casos),
que é estatisticamente significativo quando compara-
do com o número de mulheres.

Particularizando os acidentes de trânsito, foram
analisadas 263 amostras, que representam (86,8%) de
todas as amostras analisadas, considerando todas as
outras classificações de causa de morte violenta. Em
52% destas amostras (137 casos) a alcoolemia foi
positiva (<0,6 e =0,6 g/l).

As análises estatísticas indicaram uma tendên-
cia de maior número de indivíduos com idade entre 18
e 24 anos sem separação entre homens ou mulheres,
porém, no sexo masculino houve predomínio de jo-
vens na faixa etária entre 20 e 29 anos, enquanto nas
mulheres, a faixa etária mais encontrada foi entre 30
e 39 anos.

Homicídios

Considerando as análises realizadas em amos-
tras de sangue de vítimas de homicídios, 54% apre-
sentavam alcoolemia positiva, sendo que 85% eram
do sexo masculino. Do total de 40 homicídios, 47,5%
(19 casos) foram causados por lesão de projétil de
arma de fogo, 32,5% (13 casos) vítimas de golpes de
arma branca e 20% (8 casos) por homicídios causa-
dos por outros instrumentos.

As vítimas de homicídios por lesão de projétil
de arma de fogo, na sua maioria, eram do sexo mas-
culino, correspondendo a 89,5% (17 casos), sendo que,
64.7% estavam alcoolizados.

As mortes por golpes de arma branca repre-
sentaram 32,5% (13 casos) dos homicídios, sendo que
92% (11 casos) eram do sexo masculino, e 61% des-
tes apresentaram alcoolemia positiva.

Suicídio

As análises realizadas para os casos de suicí-
dio mostraram alcoolemia positiva em 54% (18 ca-
sos) das vítimas, sendo 94,1% (17 casos) do sexo
masculino. Entre as mortes por suicídio, a asfixia me-
cânica (enforcamento) foi responsável por 39,3% (13
casos), a precipitação por 18% (6 casos) e 42,4% (14
casos) ocorreram por outros métodos.

Para a asfixia mecânica, 84,6% das amostras
eram provenientes de indivíduos do sexo masculino e
foi constatada alcoolemia positiva em 54,5%.

Nas precipitações, 83% (4 casos) dos indiví-
duos eram do sexo masculino e 60% (2 casos) apre-
sentaram alcoolemia positiva. Todas as mulheres que
cometeram suicídio por precipitação estavam sob efeito
do álcool.

3.4- Causas jurídicas de morte violenta porém
indeterminadas

A maior parte destas amostras foi de indiví-
duos do sexo masculino (81%, 24 casos), sendo que,
do total das análises, 54,5% (18 casos) apresentavam
alcoolemia positiva.

No presente trabalho, a população estudada
caracterizou-se, predominantemente, pelo sexo mas-
culino, com proporção de 9:1. Embora a violência es-
teja fortemente vinculada ao consumo de bebidas al-
coólicas 5,6,9, esta associação varia, consideravelmente,
com a quantidade ingerida10,11,12. Os efeitos do álcool
contribuem com a probabilidade aumentada do com-
portamento agressivo, pois este afeta as funções cog-
nitivas13 levando o individuo ao conflito, prejudicando
sua habilidade emocional14. Estes comportamentos são
mais predominantes em homens, uma vez que, quan-
do alcoolizados, tendem a demonstrar suas caracte-
rísticas de dominação9,15.

Considerando as análises que resultaram posi-
tivas, 58% apresentaram valores acima de 0,6 g/l (li-
mite estabelecido pelo Código de Trânsito Brasileiro).
Porém, mesmo sendo obrigatório a solicitação do exa-
me de alcoolemia nas mortes por acidentes de trânsi-
to, em menos da metade dos exames necroscópicos
realizados pelo NPML-RP foram coletadas amostras
de sangue para a realização das análises. Uma possí-
vel justificativa para esta defasagem é a dificuldade
em promover a mudança de comportamento e postu-
ra dos profissionais que atuam em sala de necrópsia
no sentido de perceberem a importância das análises
toxicológicas como exame complementar para a elu-
cidação dos casos e contribuição para a preparação
dos laudos necroscópicos. Outra explicação é que,
quando as vítimas inicialmente sobrevivem aos trau-
mas e passam por procedimentos e tratamentos hos-
pitalares, ficando internadas por horas ou dias, quan-
do morrem e são encaminhadas para exame necros-
cópico, não há mais a presença do álcool devido à
metabolização e eliminação do mesmo do organismo.
Esta metabolização pode ser contabilizada através de
cálculos retrospectivos e extrapolação da concentra-
ção de etanol quando se tem as informações de tem-
po decorrido entre o fato e o óbito, mas, já representa
uma quantificação indireta de difícil intrepretação de-
vido a grande variabilidade entre indivíduos.
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Em alguns casos, por falta de informações nos
boletins de ocorrências encaminhados pela polícia jun-
tamente com o corpo, as vítimas de acidentes de trân-
sito não puderam ser discriminadas entre pedestres,
ciclistas, passageiros ou motoristas, dessa forma, a
única comparação que pode ser feita com relação aos
resultados apresentados pela literatura, diz respeito à
porcentagem de positividade. Um estudo realizado na
cidade de Ljubljana (Eslovênia) detectou que o álcool
está presente em 76,3% das mortes de causa violen-
ta3. Outro estudo realizado em Budapeste (Hungria),
demonstrou alcoolemia positiva em 66% das vítimas
de acidentes de trânsito, sendo que, em 42% o valor
máximo permitido por lei havia sido ultrapassado16.
No nosso estudo, 52,7% dos casos avaliados conside-
rando todas as causas de morte violenta, apresenta-
vam alcoolemia positiva, sendo que, considerando os
acidentes de trânsito, 53% das vítimas apresentavam
positividade para álcool.

4- CONCLUSÕES

Os resultados obtidos neste trabalho confirmam
que, o álcool é um fator importante e está altamente
relacionado com as mortes de causas violentas apon-
tando uma necessidade de leis e sanções mais rígidas.

Comparando os níveis de alcoolemia a grande
maioria dos casos foram vítimas fatais de acidentes,

principalmente os de trânsito, seguido dos homicídios
causados por projétil de arma de fogo e arma branca
e dos suicídios provocados por asfixia mecânica e pre-
cipitação.

A alta prevalência de utilização do álcool entre
as vítimas de morte violenta sugere que outros estu-
dos devem ser realizados para avaliar de forma mais
definida o papel do álcool na potencialização das cau-
sas de mortes externas. A coleta de amostras para a
determinação de alcoolemia em todas as mortes de
causa violenta está longe de ser uma rotina para
NPML-RP, e foi realizada apenas durante o período
do trabalho em questão. Como os resultados obtidos
indicam que existe uma relação entre o consumo de
álcool e as mortes de causa violenta, podemos con-
cluir que existe a necessidade de investigação em to-
das as causas jurídicas de morte violenta como resul-
tado complementar ao exame necroscópico e para
corroborar na elucidação da causa da morte. Tais in-
formações podem contribuir para o estabelecimento
de medidas legais, preventivas e punitivas com o obje-
tivo de restringir o consumo abusivo do álcool pela
população.
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ABSTRACT: Brazilian Legislation requests blood alcohol tests only for fatal victims of traffic
accidents. In this work we will discuss the need of doing blood alcohol tests for all victims of
violent death since abusive use of alcohol represents an important risk factor for all kinds of
violent death. The proposal of this study was to analyze the relationship between blood alcohol
concentration and the causes of violent death according to gender and age. Blood samples of
fatal victims due to violence, from necroscopic examination performed at the Núcleo de Perícias
Médico Legal de Ribeirão Preto (NPML-RP) at the Centro de Medicina Legal da Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (CEMEL/FMRP/USP) were analyzed in
the period from 2002 to 2004. The ethanol analyses were done by gas chromatography using
flame ionization detector and using Headspace technique for samples injection. The results
showed that higher blood alcohol positivity was observed for victims of accidents, especially for
traffic accidents, following by homicides, suicides and undetermined manner of violent deaths. It
was observed also that samples collected from male victims were predominant and more than
50% of them presented blood alcohol above the limit established by the Brazilian traffic law which
is 0.6 g/l. Results suggests that alcohol abused is highly correlated with violent deaths, mainly
traffic accidents involving young males.

Keywords : Alcohol. Violent death. Forensic toxicology. Gas Chromatography.
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